
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
GABINETE DO DES. OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0022581-75.2013.815.2001.
Origem : 9ª  Vara Cível da Comarca da Capital.
Relator : Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho.
Embargante 1 : Marne Cecília Porpino Lucena de Miranda.
Advogado : Rinaldo Mouzalas de Souza e Silva.
Embargante 2 :  Banco do Brasil S/A.
Advogada : Patrícia de Carvalho Cavalcanti. 
Embargados : Os mesmos.

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  OPOSTOS
POR  AUTOR  E  RÉU.  ALEGAÇÃO  DE
OMISSÃO.  INEXISTÊNCIA.  NÃO
CARACTERIZAÇÃO  DO  VÍCIO  APONTADO.
PROPÓSITO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA
APRECIADA.  FINALIDADE  DE
PREQUESTIONAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM. REJEIÇÃO. 

- Os embargos de declaração têm cabimento apenas
nos  casos  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão,
não se prestando ao reexame do julgado e inexistindo
quaisquer destas hipóteses, impõe-se a sua rejeição.

- O Acórdão não se mostrou omisso, apenas contrário
às  argumentações  dos insurgentes,  devendo  as
irresignações  aos  fundamentos  narrados no  decisum
combatido  serem  interpostas  através  do  recurso
adequado  para  impugná-lo,  não  se  prestando  os
embargos declaratórios para tal finalidade.

-  A teor da jurisprudência desta Corte, os embargos
declatórios  opostos  com  objetivo  de
prequestionamento,  para  fins  de  interposição  de
recurso extraordinário, não podem ser acolhidos se
ausente  omissão,  contradição  ou  obscuridade  no
julgado  embargado. (STJEDcl  no  MS  11.766/DF,
Rel.  Ministro  SEBASTIÃO  REIS  JÚNIOR,
TERCEIRA SEÇÃO,  julgado  em  28/10/2015,  DJe
11/11/2015) - 
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VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos. ACORDA
a Segunda Câmara  Cível  do Tribunal  de Justiça  da  Paraíba  em  rejeitar  os
embargos, à unanimidade, nos termos do voto do relator.

Trata-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  por  Marne
Cecília  Porpino  Lucena  de  Miranda  e  pelo Banco  do  Brasil  S/A,
desafiando os termos do acórdão (fls. 119/125), o qual deu parcial provimento
ao apelo interposto pela primeira embargante.

Em seus aclaratórios, a parte autora alega omissão do julgado,
uma vez não ter  o  magistrado sobre  os valores questionados às  fls.  93 da
apelação, correspondentes às alíneas “i”, “j” e “k”, no importe de R$ 222,34
(duzentos e vinte e dois reais e trinta e quatro centavos), referentes a parcelas
debitadas de sua conta corrente por estelionatários. 

Aduz, ainda, omissão “quanto à necessidade de cancelamento
dos contratos de empréstimos indevidamente impostos à parte Embargante, a
fim de impossibilitar descontos indevidos em sua conta corrente, bem como a
cobrança de encargos advindos da negligente negociação.” - fls. 127.

O Banco do Brasil, por sua vez, ressalta que os requisitos que
fundamentam  a  responsabilidade  civil  não  restaram  demonstrados,  não
havendo, assim, que se falar em obrigação de indenizar, eis que, em momento
nenhum o promovido agiu com dolo ou culpa, ou praticou ato ilícito.

Alega omissão do julgado a respeito da análise da legislação
constitucional  e  infraconstitucional  que  rege  a  matéria,  requerendo  o  seu
prequestionamento.

Contrarrazões ofertadas pela promovente às fls. 141/143.

É o relatório.

VOTO.  

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  conheço  dos
aclaratórios.  

Nos termos do art. 1022 do Novo Código de Processo Civil, são
cabíveis embargos de declaração quando houver, na sentença ou no acórdão,
obscuridade, contradição, omissão  ou erro material.  Desse modo, pressupõe
para  sua  interposição,  por  exemplo,  a  falta  de  clareza  na  redação  e  a
possibilidade  de  eventualmente  permitir  duplo  sentido  na  interpretação.
Permite-se, assim, através deste recurso, aclarar-se o texto, de forma a que seja
amplamente entendido o respectivo teor.

Consoante  relatado,  autora  e  réu  opuseram  Embargos
Declaratórios.
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Iniciando,  pois,  pelos  aclaratórios  da  promovente,  tenho que
esta alega omissão do julgado, uma vez não ter o magistrado se manifestado
sobre  os  valores  questionados  às  fls.  93  da  apelação,  correspondentes  às
alíneas “i”, “j” e “k”, no importe de R$ 222,34 (duzentos e vinte e dois reais e
trinta e quatro centavos), referentes a parcelas debitadas de sua conta-corrente
por estelionatários. 

Aduz, ainda, omissão “quanto à necessidade de cancelamento
dos contratos de empréstimos indevidamente impostos à parte Embargante, a
fim de impossibilitar descontos indevidos em sua conta corrente, bem como a
cobrança de encargos advindos da negligente negociação.” - fls. 127.

Ora, da leitura do acórdão verifica-se que o raciocínio adotado
foi  o  de  devolver  à  querelante  apenas  os  valores  efetivamente  sacados  ou
utilizados  em  compras,  julgando-se  improcedente  o  pleito  de  nulidade  do
contrato de empréstimo embargante e, via de consequência,  a devolução  de
suas parcelas debitadas. Assim vejamos:

“Pois bem. Somando-se os valores que entraram a
título de empréstimo ( R$ 2.000,00 + R$ 556,45 + R$
556,45), chega-se ao total de R$ 3.112,90. 

Desta monta, deve ser devolvido à autora apenas os
valores  efetivamente  sacados  ou  utilizados  em
compras, que perfazerem o montante de R$ 2.601,00
(R$ 21,00 + R$1.000,00 +  R$ 600,00 + R$ 980,00).
Isto  porque,  os valores  transferidos para terceiros,
conforme  já  pontuado  pelo  Juiz  de  base,  serão
revertidos em favor da promovente. 

Nesse  panorama,  verifica-se  que  o  valor  posto  à
disposição  da  recorrente  mediante  empréstimo,  é
maior que o montante  efetivamente  furtado de sua
conta-corrente  e  conta  poupança,  de  forma  que
mostra-se incoerente o seu requerimento de nulidade
dos empréstimos realizados,  concomitante com o de
recomposição dos danos materiais causados.

Assim,  considerando  o  apelo  da  autora  pela
majoração dos danos materiais, observo lhe assistir
razão  em  parte,  uma  vez  ter  o  Magistrado
determinado  a  restituição  tão  só  de  R$  2.400,00,
quando em verdade, lhe é devida a importância de
R$  2.601,00,  levando-se  em  conta,  conforme  já
explanado,  os  valores  sacados  e  utilizados  em
compras,  uma vez  que  os  transferidos  a  terceiros,
serão devidamente revertidos.

Por  conseguinte,  o  pleito  de  reconhecimento  da
nulidade dos empréstimos realizados e das parcelas
debitadas,  encontra-se  prejudicado,  porquanto
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ensejaria o enriquecimento sem causa da apelante, o
que  é  vedado  em  nosso  ordenamento  jurídico.”  -
fls.124.

 
Seguindo adiante, quanto aos embargos opostos pelo Banco do

Brasil,  percebe-se  claramente  sua  intenção  de  rediscutir  a  matéria,  não
apontando claramente em que reside a omissão do julgado.

Assim,  em  ambos  os  recursos,  apesar  dos  embargantes
afirmarem a  existência  de  vício  no  julgado,  verifica-se,  em verdade,  mero
inconformismo  quanto  ao  teor  do  decisum  colegiado  devida  e
fundamentadamente proferido.

Com efeito, as próprias razões expostas pelos embargantes –
não apontando concretamente qualquer omissão, obscuridade ou contradição –
revelam  que  o  acórdão  se  mostrou,  em verdade,  apenas  contrário  às  suas
argumentações recursais,  não havendo que se cogitar em falha que possa ser
sanada por meio de embargos de declaração.

Portanto,  ao  levantar  pontos  já  analisados  no  julgado,  o
insurgente,  repita-se,  apenas  revela  seu  inconformismo com o resultado da
decisão, com vistas à obtenção da modificação do  decisum, o que se mostra
inviável,  ainda  que  para fins  de  prequestionamento,  conforme já  decidiu  o
Superior Tribunal de Justiça e esta colenda Corte de Justiça. Confira-se:

“PROCESSO  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
OMISSÃO  NÃO  CONFIGURADA.  PRETENSA
REDISCUSSÃO  DOS  FUNDAMENTOS
APRESENTADOS  PARA  A  CONCESSÃO  DA
SEGURANÇA.  DESCABIMENTO.  FUNÇÃO
INTEGRATIVA  DOS  EMBARGOS.
PREQUESTIONAMENTO  DE  MATÉRIA
CONSTITUCIONAL. IMPOSSIBILIDADE.
1.  A atribuição de  efeitos  infringentes  em sede  de
embargos  de  declaração  somente  é  admitida  em
casos  excepcionais,  os  quais  exigem,
necessariamente,  a  ocorrência  de  quaisquer  dos
vícios previstos no art. 535 do Código de Processo
Civil, hipótese não configurada nos autos.
2.  O acórdão  embargado  enfrentou  a  controvérsia
com  a  devida  fundamentação  e  em  perfeita
consonância  com  a  jurisprudência  pertinente,  nos
limites necessários ao deslinde do feito.
3. A teor da jurisprudência desta Corte, os embargos
declatórios  opostos  com  objetivo  de
prequestionamento,  para  fins  de  interposição  de
recurso extraordinário, não podem ser acolhidos se
ausente  omissão,  contradição  ou  obscuridade  no
julgado  embargado  (EDcl  no  MS  n.  12.230/DF,
Ministra Maria Thereza de Assis  Moura,  Terceira
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Seção, DJe 21/10/2010).
4. Embargos de declaração rejeitados.” (STJEDcl no
MS  11.766/DF,  Rel.  Ministro  SEBASTIÃO  REIS
JÚNIOR,  TERCEIRA  SEÇÃO,  julgado  em
28/10/2015, DJe 11/11/2015) - (grifo nosso).

E,

“PROCESSUAL  CIVIL.  EMBARGOS  DE
DECLARAÇÃO.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE  E
CONTRADIÇÃO.  INEXISTÊNCIA.  MERA
REDISCUSSÃO  DO  JULGADO.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO  DOS
ACLARATÓRIOS.  -  Os  embargos  de  declaração
consubstanciam  recurso  de  integração,  não  se
prestando para reexame da matéria. Não havendo
omissão,  obscuridade  ou  contradição  no  julgado,
não são cabíveis os embargos de declaração, mesmo
que  tenham  finalidade  específica  de
prequestionamento. - Constatado que a insurgência
da embargante não diz respeito a eventual vício de
integração  do  acórdão  impugnado,  mas  a
interpretação que lhe foi desfavorável, é de rigor a
rejeição  dos  aclaratórios.”  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00001615220108150491,  4ª  Câmara  Especializada
Cível, Relator DES JOAO ALVES DA SILVA, j.  em
22-09-2015) - (grifo nosso). 

Por tudo o que foi exposto, não havendo vício a ser sanado na
decisão combatida, não merecem ser acolhidos os recursos de embargos, ainda
que com a finalidade de prequestionamento,  não havendo  outro caminho a
trilhar a não ser manter a decisão recorrida pelos seus próprios fundamentos. 

Ante  o  exposto,  REJEITO  OS  EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. 

É COMO VOTO.  

Presidiu a  sessão o  Exmo.  Des.  Abraham Lincoln da  Cunha
Ramos.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do
Valle  Filho,  o  Exmo.  Dr.  Tércio  Chaves  de  Moura,  juiz  convocado  em
substituição a Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira
e o Exmo. Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos. Presente ao julgamento, o
Exmo. Dr. Valberto Cosme de Lira, Procurador de Justiça. Sala de Sessões da
Segunda Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado da
Paraíba, João Pessoa, 30 de agosto de 2016.

Oswaldo Trigueiro do Valle Filho
Desembargador Relato
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